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PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Existência de Repercussão Geral 

Direito Administrativo | Direito à Educação 

STF vai decidir se o Estado deve garantir matrícula 
de aluno com deficiência em escola de tempo inte-
gral próxima de casa (Tema 1449)* 

O Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, reconheceu a existên-

cia de repercussão geral (Tema 1.449) na discussão sobre a obrigação do 

Estado de garantir matrícula de estudante com deficiência em escola de 

tempo integral próxima à sua casa ou custear vaga na rede privada. A deci-

são foi tomada no âmbito do Recurso Extraordinário (RE) 1589301, em de-

liberação do Plenário Virtual.  

 

O recurso tem origem no Distrito Federal em ação movida por um estu-

dante com deficiência. Seu pedido de matrícula em uma escola perto de 

casa foi negado pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

(TJDFT), que entendeu que não há direito subjetivo imediato à matrícula 

em tempo integral sem comprovação de que a medida é imprescindível 

para o desenvolvimento do aluno.  

 

Deveres do Estado  

 

Em sua manifestação, o relator, ministro Flávio Dino, considerou que a con-

trovérsia tem relevância jurídica e social, e a discussão ultrapassa o inte-

resse das partes, uma vez que a solução do caso poderá influenciar políticas 

públicas educacionais em todo o país, “com potencial impacto sobre inú-

meras crianças e adolescentes com deficiência em idade escolar”  

 

 PRECEDENTES | JULGADOS TJRJ | Notícias TJRJ | LEGISLAÇÃO | 
INCONSTITUCIONALIDADE | ADPF | STF | STJ | CNJ 

INFORMATIVOS(novos) 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7500086&numeroTema=1449
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7500086
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Segundo Dino, a questão tratada nos autos envolve o direito fundamental 

à educação inclusiva, que compreende a integração, preferencialmente no 

ensino regular, de estudantes com deficiência. “Tal modelo educacional re-

flete o reconhecimento da diversidade e da pluralidade como elementos 

estruturantes do processo educativo, orientando-se pela promoção da in-

clusão social e pela participação plena de todos os estudantes, sem distin-

ção, no ambiente da sala de aula comum”, destacou.  

 

Com base nisso, o relator propôs o seguinte tema a ser definido pelo STF:  

 

a) Possibilidade de exigir individualmente do Estado a garantia de matrícula 

de estudante com deficiência em estabelecimento público de ensino em 

tempo integral situado nas proximidades de sua residência ou do local de 

trabalho de seus responsáveis;   

 

b) Possibilidade de determinar, na inexistência de vaga para o estudante 

com deficiência na rede pública de ensino em tempo integral, a disponibili-

zação de vaga em instituição privada custeada pelo Poder Público.  

 

A tese a ser fixada no julgamento de mérito do recurso, ainda sem data 

prevista, deverá ser aplicada aos casos semelhantes pelo Judiciário de todo 

o país. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1449 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 25, publicado no 

Portal do Conhecimento em 25/03/2026. 

 
Fonte: STF 

 

 
 

 
 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-vai-decidir-se-o-estado-deve-garantir-matricula-de-aluno-com-deficiencia-em-escola-de-tempo-integral-proxima-de-casa/
https://www.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento25-1
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JULGADOS TJRJ 

Direito Público 
Nona Câmara de Direito Público 

0001110-58.2018.8.19.0047 
Relator: Des. Carlos Alberto Machado 

j. 25.03.2026     p. 31.03.2026 

 

Direito Constitucional e Administrativo. Apelações Cíveis. Ação civil pública. 

Controle populacional de animais abandonados. Implementação de políti-

cas públicas. Omissão administrativa. Separação dos poderes. Reserva do 

possível. Honorários advocatícios. Art. 18 da Lei nº 7.347/85. Desprovidos. 

 

I. CASO EM EXAME  

1. Apelações Cíveis interpostas pelo Ente Municipal e pelo Ministério Pú-

blico do Estado do Rio de Janeiro contra sentença proferida em Ação Civil 

Pública que julgou procedente o pedido para condenar o ente municipal a 

implementar políticas públicas voltadas ao controle populacional e ao bem-

estar de animais abandonados. O Município sustenta violação à separação 

dos poderes, limitação orçamentária (reserva do possível) e impossibilidade 

de intervenção judicial no mérito administrativo. O Ministério Público re-

quer a condenação do réu ao pagamento de honorários de sucumbência, 

com fundamento no art. 85 do CPC.  

 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO  

2. Há duas questões em discussão: (i) definir se a determinação judicial de 

cumprimento de dever previsto em lei municipal configura indevida inter-

ferência do Judiciário na esfera do Executivo, à luz da separação dos pode-

res, da reserva do possível e da discricionariedade administrativa; (ii) esta-

belecer se é cabível a condenação do réu ao pagamento de honorários ad-

vocatícios em Ação Civil Pública, à luz do art. 18 da Lei nº 7.347/85.  

 

III. RAZÕES DE DECIDIR  

3. O art. 18 da Lei nº 7.347/85 institui regime especial de custas e honorá-

rios na Ação Civil Pública, cuja interpretação consolidada no STF e no STJ 

afasta a condenação do réu ao pagamento de honorários sucumbenciais, 

salvo comprovada má-fé, aplicando-se o princípio da simetria.  

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0001110-58.2018.8.19.0047
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4. A especialidade da Lei da Ação Civil Pública prevalece sobre as regras ge-

rais do CPC/2015, sendo irrelevante a invocação do princípio da causalidade 

ou a destinação da verba a fundo específico.  

5. A Constituição Federal assegura o direito à saúde (art. 196) e ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, incumbindo ao Poder Público prote-

ger a fauna (art. 225) e estabelecendo competência comum dos entes fe-

derativos para proteção ambiental (art. 23, VI e VII).  

6. O artigo 54 da Lei Municipal nº 496/2010 e o art. 22 da Lei Estadual nº 

4.808/2006 impõem ao Município deveres específicos de apreensão, aco-

lhimento e controle populacional de animais, inclusive por meio de progra-

mas permanentes de esterilização, não se tratando de criação judicial de 

nova política pública, mas de exigência de cumprimento de obrigação legal 

vigente.  

7. A omissão administrativa comprovada autoriza o controle jurisdicional 

de juridicidade, sem violação ao princípio da separação dos poderes, pois o 

Judiciário fixa o resultado juridicamente devido, preservando a discriciona-

riedade quanto aos meios de execução, conforme jurisprudência do STF e 

do STJ.  

8. A reserva do possível exige demonstração objetiva de insuficiência finan-

ceira e impossibilidade de realocação de recursos, não se admitindo alega-

ção genérica para afastar dever constitucional ligado à saúde pública e à 

proteção ambiental, conforme entendimento consolidado do STJ.  

9. A implementação de programa estruturado de controle populacional de 

animais errantes constitui medida diretamente vinculada à prevenção de 

zoonoses e à tutela da saúde coletiva, legitimando a determinação judicial 

diante da omissão estatal.  

 

IV. DISPOSITIVO E TESE  

10. Recursos desprovidos.  

 

Tese de julgamento:  

a. Aplica-se o art. 18 da Lei nº 7.347/85 de forma simétrica às partes da 

Ação Civil Pública, sendo incabível a condenação do réu ao pagamento de 

honorários advocatícios, salvo comprovada má-fé.  

b. O Poder Judiciário pode determinar ao ente público o cumprimento de 

dever legal relacionado à saúde pública e à proteção ambiental quando ca-

racterizada omissão administrativa, sem violar a separação dos poderes.  
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c. A reserva do possível não pode ser invocada de forma genérica para afas-

tar obrigação constitucional ou legal, exigindo demonstração objetiva de 

insuficiência financeira.  

 

Dispositivos relevantes citados: CF/1988, arts. 2º, 23, VI e VII, 196 e 225; 

Lei nº 7.347/85, art. 18; CPC, art. 85; Lei Municipal nº 496/2010; Lei Esta-

dual nº 4.808/2006.  

 

Jurisprudência relevante citada: STF, ARE 1.429.459/SP, Rel. Min. Alexan-

dre de Moraes, Primeira Turma, j. 03.07.2023; STF, ARE 1.380.897/GO, Rel. 

Min. Edson Fachin, Segunda Turma, j. 08.08.2023; STJ, AgInt nos EDcl no 

REsp 1.892.244/SP, Primeira Turma, j. 26.09.2022; STJ, AgInt no REsp 

1.358.439/RJ, Segunda Turma, j. 17.08.2021; STJ, REsp 1.559.180/MG, Se-

gunda Turma, j. 19.03.2019; STJ, REsp 1.185.474/SC, Segunda Turma, j. 

20.04.2010; TJ-RJ, APL 0021252-23.2001.8.19.0001, Rel. Des. Sérgio No-

gueira de Azeredo, j. 08.06.2022; TJ-RJ, Apelação/Remessa Necessária 

0000217 69.2016.8.19.0069, Rel. Des. Inês da Trindade Chaves de Melo, j. 

07.02.2024; TJ-RJ, Apelação/Remessa Necessária 0004487 

26.2019.8.19.0007, Rel. Des. Ricardo Couto de Castro, j. 23.03.2021.  

 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

 
  

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00042E8AFC6A227D5655F75E79840892ADFBC51A3E356403&USER=
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Direito Privado 
Sexta Câmara de Direito Privado 

0094087-69.2025.8.19.0000 
Relator: Des. Guaraci de Campos Vianna 

j. 29.01.2026     p. 02.02.2026 

 

Agravo de Instrumento. Direito Civil e Processual Civil. Pessoa idosa sob cu-

ratela. Vara especializada em pessoas idosas. Medidas protetivas de urgên-

cia. Decisões agravadas que determinaram o afastamento cautelar de ter-

ceiros do convívio e do imóvel da curatelada com proibição de contato, bem 

como o indeferimento de habilitação de advogados.  

 

1. Possibilidade de agravar duas ou mais decisões interlocutórias lançadas 

em momentos distintos, através de um único recurso de agravo de instru-

mento, desde que interposto dentro do prazo legal da última decisão a ser 

questionada e que as decisões sejam da mesma espécie, como no presente 

caso.  

 

2. Medidas tomadas pelo Juízo de Primeiro Grau que são providências de 

natureza preventiva.  

 

3. Dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF). Proteção integral e priori-

dade absoluta à pessoa idosa (art. 230 da CF). Dever estatal de prevenção 

de riscos à integridade física, psíquica e patrimonial de pessoas em situação 

de vulnerabilidade. Prevalência do melhor interesse da curatelada.  

 

4. Inexistência de ofensa ao contraditório e ampla defesa (art. 5º, LV, CF). 

Medidas cautelares adotadas em cognição sumária, com possibilidade de 

revisão e reavaliação no curso do processo. Indeferimento de habilitação 

de advogados fundado na invalidade de procuração outorgada por pessoa 

civilmente incapaz. Observância do devido processo legal (art. 5º, LIV, CF). 

Ausência de cerceamento de defesa.  

 

5. Atuação do juízo plantonista restrita à verificação dos requisitos da ur-

gência. Inexistência de urgência qualificada ou de risco de dano irreparável 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2025002143911
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a justificar a intervenção excepcional. Preservação do princípio do juiz na-

tural.  

 

6. Decisões fundamentadas, proferidas por juízo especializado e em conso-

nância com a prova dos autos. Ausência de teratologia ou ilegalidade. Inci-

dência da súmula 59 do TJRJ. Manutenção das decisões agravadas.  

 

7. Desprovimento do recurso. 

 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

 

  

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000403235DEF1DBF65DC8381AFAEF346507DC51A25371424&USER=
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Direito Penal 
Quarta Câmara Criminal 

0823792-65.2025.8.19.0002 
Relatora: Desª. Gizelda Leitão Teixeira 

j. 24.03.2026 p. 27.03.2026 

 

Apelação Criminal – Art. 155, caput, do CP. Pena: 1 ano de reclusão e 10 

dias multa, em regime semiaberto. Apelante, de forma livre e consciente, 

subtraiu, para si ou para outrem, fiação de instalação elétrica, do interior 

da residência da vítima. Narra a denúncia que a vítima é proprietária da 

residência em questão, a qual estava desabitada naquela ocasião, eis que o 

último inquilino havia saído cerca de três meses. Na tentativa de evitar fur-

tos, a vítima estava ficando no interior do imóvel, revezando “quarto de 

hora” com parentes e, no dia em que os fatos se deram, estava em casa e 

percebeu que os refletores do quintal estavam apagados. Imediatamente, 

a vítima desconfiou que os refletores poderiam ter sido furtados, o que o 

motivou a diligenciar nas imediações, logrando êxito em encontrar o ape-

lante, já em via pública, portando a fiação da instalação dos refletores. Ato 

contínuo, a vítima acionou a Guarda Municipal e deteve o apelante, o qual 

não negou ter subtraído os fios. Segundo consta, a vítima também relatou 

que ao longo daquela semana, ocorreram outros furtos em sua casa e que 

encontrou uma das portas de alumínio furtadas em um ferro-velho da re-

gião.  

Denúncia retificada após instrução criminal, para constar que o delito ocor-

reu durante o dia. SEM RAZÃO A DEFESA. Impossível a absolvição por atipi-

cidade da conduta ante o princípio da insignificância. Não se pode olvidar 

que a insignificância de determinada conduta deve ser valorada por meio 

da consideração global da ordem jurídica, e não apenas de acordo com a 

importância do bem juridicamente atingido. Em que pese a ausência de 

laudo de avaliação, eventual insignificância da conduta no crime de furto 

de fios em residência particular deve ser examinada de maneira conglo-

bante (teoria da tipicidade conglobante), que faz parte da análise da tipici-

dade material, e não apenas pela verificação unificada (fórmulas matemá-

ticas de valor do bem). Neste cenário, não há falar em atipicidade material 

por incidência do princípio da insignificância, porquanto o furto de 1 kg de 

fiação de instalação elétrica (laudo de exame de descrição de material), 

ainda que o valor de revenda seja baixo, tem-se que tal conduta causa um 

https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202605001207


Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF | Edição 29 

 10 

prejuízo material muito maior para a vítima (custo de reposição e reparo), 

podendo ainda afetar serviços essenciais, demonstrando alto grau de re-

provabilidade. A conduta de furto de cabos não tem a simplicidade que 

busca demonstrar a Defesa Técnica, tornando-se fator de insegurança na 

vida dos moradores do Estado do Rio de Janeiro. Ademais, registra o ape-

lante diversas anotações criminais em sua FAC, inclusive com condenação 

definitiva por furto qualificado (anotação nº 04), sendo contumaz em prá-

ticas delituosas contra o patrimônio alheio. Nesse contexto, a reincidência 

e a habitualidade delitiva têm sido compreendidas como obstáculo inicial à 

tese da insignificância dos crimes de bagatela, os quais devem ficar circuns-

critos àqueles agentes que sequer colocam em risco potencial o bem tute-

lado pela norma, de sorte a indicar um reduzidíssimo grau de reprovabili-

dade do comportamento. Precedente STJ.  

Improsperável o reconhecimento da tentativa. Exaurimento da atividade 

criminosa. O apelante foi surpreendido pela vítima quando já havia "cor-

tado e enrolado" parte dos fios e estava "arrancando" outros, configurando 

a inversão da posse. Ademais, a perseguição imediata e a falta de posse 

mansa não impedem a consumação do delito. A recuperação do bem sub-

traído se deu após a consumação do delito. Aplicação do instituto da detra-

ção penal. Competente é o Juízo da Execução Penal para examinar o pedido, 

conforme prevê o artigo 112 da Lei nº 7.210/84. Portanto, não há que se 

falar em recálculo da pena e extinção da punibilidade do apelante. Dos pre-

questionamentos. Ausência de violação a qualquer norma do texto da 

CF/88 e das leis ordinárias pertinentes ao caso concreto. Restou prejudi-

cado o prequestionamento formulado pelo MP.  

 

Desprovimento do recurso defensivo. 

 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

 

 

 

 
 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000483B0EDD53C54E84DB94F2E477B80A80BC51A3D4D451B&USER=


Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF | Edição 29 

 11 

NOTÍCIAS TJRJ 

Verba pública é bloqueada para custear trata-
mento domiciliar de idosa com demência 

Proteção que salva vidas: CNJ debate fortaleci-
mento do Ligue 180 

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

OUTRAS NOTÍCIAS 

Justiça determina suspensão temporária do con-
trato do Programa Asfalto Liso 

 
Fonte: TJRJ 

 

 

 
 

 

 

  

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/405791860
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/405791860
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/405785314
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/405785314
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405787903
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/405787903
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LEGISLAÇÃO 

Lei Federal nº 15.377, de 2 de abril de 2026 - Altera a Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, para determinar que as empresas disponibilizem a seus em-

pregados informações sobre campanhas oficiais de vacinação, sobre o pa-

pilomavírus humano (HPV) e sobre os cânceres de mama, de colo do útero 

e de próstata. 

 
Fonte: Planalto 

 

Lei Estadual nº 11.147 de 01 de abril de 2026 - Acrescenta o art. 7º-

a e seus parágrafos 1º, 2º e 3º à Lei n.º 9.742, de 27 de junho de 2022, que 

“dispõe sobre o atendimento integral à saúde da pessoa surda nas unidades 

de saúde privadas no âmbito do Estado do Rio de Janeiro”. 

 

Lei Estadual nº 11.145 de 01 de abril de 2026 - Altera a Lei n.º 9.201, 

de 10 de março de 2021, que institui o programa de cooperação e o código 

sinal vermelho no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, visando o combate 

e a prevenção à violência contra a mulher. 

 
Fonte: DOERJ 

 

Decreto Municipal nº 57823 de 1º de abril de 2026 - Regulamenta 

a circulação de ciclomotores, bicicletas elétricas e patinetes elétricos, no 

âmbito do Município do Rio de Janeiro, estabelece regras de circulação, li-

mites de velocidade, uso de equipamentos de proteção individual e diretri-

zes para ações educativas e de fiscalização. 

 
Fonte: D.O.Rio 

 

 

 
 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/lei/L15377.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFZSck5VMVZVWHBOYTBWMFRrVlJNVTVUTURCTlJHUkVURlJvUkU1RVdYUlNhbU4zVFZSSmVGRlZVVFZPZW1zdw==
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGxWS1IwNUZUa2ROTUZsMFVYcEdRMDlETURCUmVrcEZURlJzUjA5RVFYUlNhbHBFVVRCVmQxSlVhRUpPUkVVeg==
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=1991D32A-4D5D5-407C-8C46-F70121AD97941
https://leisestaduais.com.br/rj/lei-ordinaria-n-9201-2021-rio-de-janeiro-institui-o-programa-de-cooperacao-e-o-codigo-sinal-vermelho-no-ambito-do-estado-do-rio-de-janeiro-visando-o-combate-e-a-prevencao-a-violencia-contra-a-mulher
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/1252975/14746
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INCONSTITUCIONALIDADE 

STF suspende lei mineira que exigia informações 
adicionais em rótulos de produtos para animais 

O Supremo Tribunal Federal (STF) suspendeu trechos da Lei Estadual de Mi-

nas Gerais nº 22.231/2016, na redação dada pela Lei 25.414/2025, que obri-

gava a inclusão de informações sobre canais públicos de denúncia de maus-

tratos em rótulos de produtos para animais.  

 

A decisão foi tomada por maioria de votos na análise da Ação Direta de In-

constitucionalidade (ADI) 7859, ajuizada pela Associação Brasileira da In-

dústria de Produtos para Animais de Estimação (Abinpet), na sessão virtual 

concluída no dia 27/3.  

 

Competência 

 

No voto que conduziu o julgamento, o relator, ministro Cristiano Zanin, des-

tacou que a legislação federal já regulamenta, de forma abrangente e deta-

lhada, a rotulagem de produtos para alimentação e uso veterinário. Se-

gundo ele, a competência suplementar dos estados para tratar do tema é 

limitada, pois a Constituição Federal atribui à União a função de uniformizar 

regras essenciais à livre circulação de mercadorias e à preservação da uni-

dade econômica nacional.  

 

Acompanharam o relator os ministros Dias Toffoli, Gilmar Mendes, Luiz Fux, 

André Mendonça e Nunes Marques.  

 

Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin, Alexandre de Moraes e Flávio 

Dino e a ministra Cármen Lúcia, que abriu a divergência. Para ela, o legisla-

dor mineiro atuou dentro da competência para tratar sobre produção e 

consumo e acerca da proteção da fauna e do meio ambiente. Também en-

tendeu que a medida apenas exigia a inclusão de informações de interesse 

público nos rótulos, visando à garantia do bem-estar animal. 

 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7342718
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-suspende-lei-mineira-que-exigia-informacoes-adicionais-em-rotulos-de-produtos-para-animais/
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMEN-

TAL (ADPF) 

STF rejeita ações que questionavam privatização 
da Sabesp 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou, 

sem análise do mérito, duas ações que questionavam o processo de priva-

tização da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (Sa-

besp). O colegiado acompanhou o voto do relator, ministro Cristiano Zanin, 

para quem as ações não reúnem as condições necessárias para a tramitação 

regular na Corte.  

 

Questionamentos  

 

Na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 1180, o 

Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), a Rede Sustentabilidade, o Partido 

dos Trabalhadores (PT), o Partido Verde (PV) e o Partido Comunista do Bra-

sil (PCdoB) questionavam a Lei municipal 18.107/2024, que autoriza a cele-

bração de contratos de prestação de serviços de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário, além do contrato de concessão com a Sabesp e do 

cronograma de privatização da estatal.  

 

Já na ADPF 1182, o Partido dos Trabalhadores (PT) contestava a Lei estadual 

17.853/2023, que autoriza o Poder Executivo a realizar a desestatização da 

Sabesp, com alienação de participação societária.  

 

Ausência de impugnação específica  

 

Em seu voto, o ministro Cristiano Zanin verificou que, para a maior parte 

dos artigos questionados, os partidos não apresentaram fundamentação 

“congruente e específica” que permitisse a análise da constitucionalidade 

das normas. A jurisprudência do Supremo, explicou o relator, é no sentido 

de que impugnações genéricas e desprovidas de fundamentação concreta 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6981337
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6982907
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não são admissíveis no âmbito do controle concentrado de constitucionali-

dade.  

 

Subsidiariedade  

 

O relator também afirmou que a utilização da ADPF é viável apenas se for 

observado o requisito da subsidiariedade, ou seja, a ação somente deve ser 

admitida quando não houver outro meio eficaz para sanar a lesão ou a ame-

aça de lesão a preceitos fundamentais, o que não ocorre no caso.  

 

Segundo o ministro, na hipótese em exame, é cabível a representação de 

inconstitucionalidade no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP), 

que, por sua vez, julgou improcedente o pedido formulado, reconhecendo 

a constitucionalidade das normas em questão.  

 

Aspectos técnicos  

 

Ainda de acordo com o relator, as ações questionam aspectos técnicos e 

efeitos concretos da privatização, e essa questão exigiria verificar se obri-

gações e aspectos contratuais estão de acordo com a legislação, além da 

produção e do exame de provas, providências incompatíveis com a via pro-

cessual da ADPF.  

 

A decisão foi proferida na sessão plenária virtual encerrada em 27/03. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 
 

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-rejeita-acoes-que-tentavam-reverter-privatizacao-da-sabesp/
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NOTÍCIAS STF 

Operação Exfil investiga vazamento de dados sigi-
losos de ministros do STF e do PGR 

A Polícia Federal deflagrou, em 1º/4, a Operação Exfil, com o objetivo de 

desarticular uma estrutura organizada dedicada à obtenção e ao vaza-

mento ilícito de dados sigilosos de autoridades. A operação cumpriu seis 

mandados de busca e apreensão em endereços localizados no Rio de Ja-

neiro e em São Paulo, todos vinculados ao empresário Marcelo Paes Fer-

nandez Conde. Foi determinada prisão preventiva do Marcelo Conde, que 

se encontra foragido. 

 

As medidas foram autorizadas pelo relator do caso no Supremo Tribunal 

Federal (STF), ministro Alexandre de Moraes, após investigações aponta-

rem indícios de que dados fiscais protegidos de ministros da Corte, do Pro-

curador-Geral da República (PGR) e de seus familiares teriam sido acessa-

dos indevidamente. 

 

Foram constatados diversos e múltiplos acessos ilícitos ao sistema da Se-

cretaria da Receita Federal do Brasil, seguindo-se de posterior vazamento 

das informações sigilosas. Conforme apontou a PGR, foram acessados da-

dos de 1.819 contribuintes, entre os quais pessoas vinculadas a ministros 

do STF, do TCU, deputados federais, ex-senadores, ex- governador, dirigen-

tes de agências reguladoras, empresários, entre outros. 

 

Estrutura de intermediação 

 

De acordo com os autos da Petição (PET 15256), que tramita em sigilo, os 

dados teriam sido extraídos dos sistemas da Secretaria da Receita Federal 

e do Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF). A investigação 

revelou uma “cadeia de intermediação estruturada”, que contava com a 

participação de: 

 

– Servidores públicos com acesso funcional; 

– Funcionários terceirizados (vigilantes); 

– Despachantes e intermediários. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7479721
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O material colhido pela Polícia Federal indica que Marcelo Conde seria o 

mandante. Depoimentos apontam que ele teria fornecido listas de CPFs e 

realizado pagamentos em espécie, no valor de R$ 4.500,00, para receber as 

declarações fiscais obtidas de forma ilícita. 

 

Em sua decisão, fundamentada em parecer favorável da Procuradoria-Geral 

da República, o ministro Alexandre de Moraes destacou a necessidade da 

busca e apreensão para a “reconstrução das cadeias de eventos e identifi-

cação de outros possíveis envolvidos”. 

 

“A apreensão de dispositivos eletrônicos revela-se medida indispensável, 

uma vez que comunicações por aplicativos de mensagens e registros em 

nuvem podem evidenciar a extensão da atuação do investigado”, destaca o 

relatório da autoridade policial acolhido pelo relator. 

 

Além das buscas domiciliares e pessoais, foi autorizado o afastamento do 

sigilo telemático dos aparelhos apreendidos, permitindo a extração forense 

de dados que possam confirmar a negociação de valores e a eventual reite-

ração da conduta criminosa. 

 

O material apreendido será submetido à perícia técnica pela Polícia Federal. 

A investigação segue sob sigilo para garantir e a preservação das provas. 

 

 

Leia a notícia no site  

 

 

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/operacao-exfil-investiga-vazamento-de-dados-sigilosos-de-ministros-do-stf-e-do-pgr/
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Matéria Penal 

STF revoga prisão preventiva e impõe medidas 
cautelares a delegado 

Em decisão proferida no Habeas Corpus (HC) 268484, o ministro Gilmar 

Mendes, decano do Supremo Tribunal Federal (STF), revogou, em 31/4, a 

prisão preventiva e impôs diversas medidas cautelares ao delegado Fábio 

Baena Martin, em investigação relacionada ao chamado “caso Gritzbach”. 

 

Apesar de revogar a prisão, o relator impôs diversas medidas cautelares ao 

delegado: a manutenção da suspensão do exercício da função pública; a 

proibição de manter contato com os corréus e testemunhas dos fatos ora 

apurados; a proibição de acesso a repartições policiais, salvo para atender 

a obrigações judiciais e a chamados da Corregedoria; e o monitoramento 

eletrônico. O investigado também deverá recolher fiança de R$ 100 mil. 

 

O ministro considerou que, de acordo com as informações do processo, a 

prisão preventiva foi baseada apenas na colaboração premiada do empre-

sário Vinícius Gritzbach, sem outros elementos de prova que justificassem 

a necessidade da medida. 

 

Além disso, o relator destacou a inexistência, nos autos, de elementos que 

comprovem a participação do delegado em organização criminosa. Consta-

tou, ainda, que a instrução processual (fase de produção de provas) já se 

encerrou e que Fábio Baena foi suspenso do exercício de suas funções como 

delegado da Polícia Civil do Estado de São Paulo. 

 

Mendes verificou também que o Ministério Público do Estado de São Paulo 

(MP-SP), em 29/01/2024, requereu o arquivamento do inquérito policial 

em relação ao delegado. Na ocasião, o MP atestou que “a despeito das in-

vestigações realizadas, as circunstâncias em que os fatos aconteceram não 

foram esclarecidas nos autos, permanecendo ausentes elementos consis-

tentes de autoria e materialidade delitiva”. 

 

O ministro observou ainda que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

(TJ-SP) revogou, em 27/02/2025, a prisão preventiva do investigado Alberto 

Pereira Matheus Junior, também delegado de polícia, e aplicou a ele 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7504110
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medidas cautelares diversas da prisão. “Ou seja, no caso do delegado Al-

berto Pereira Matheus Junior, foram aplicadas medidas cautelares diversas 

da prisão, o que levanta a necessidade de considerar a situação de Fábio 

Baena sob uma perspectiva similar”, afirmou o decano. 

 

Para o ministro, embora as acusações não sejam exatamente as mesmas, a 

aplicação de medidas cautelares diversas também se justifica para Fábio 

Baena, “uma vez que o contexto de sua prisão preventiva não apresenta os 

pressupostos necessários para a manutenção de sua custódia, permitindo 

que ele responda ao processo em liberdade, sob condições que garantam a 

ordem pública”. 

 

Por fim, Mendes ressaltou que sua decisão não implica a absolvição do acu-

sado, mas sim a autorização para que ele responda ao processo em liber-

dade. “Essa decisão considera sua condição de réu primário, o fato de que 

a instrução processual já foi concluída e a ausência de elementos que justi-

fiquem, neste momento, a continuidade da prisão preventiva como medida 

cautelar”, concluiu. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 

 
  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-revoga-prisao-preventiva-e-impoe-medidas-cautelares-a-delegado/
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NOTÍCIAS STJ 

Quarta Turma autoriza troca do sobrenome ma-
terno pelo dos pais socioafetivos em caso de multi-
parentalidade 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) autorizou que uma 

pessoa maior de idade exclua o sobrenome de sua mãe biológica da com-

posição do seu nome no assento do registro civil e inclua os sobrenomes 

dos pais socioafetivos, mas mantendo o nome da genitora no campo de fi-

liação, de modo a preservar o vínculo sanguíneo. 

 

A autora da ação – registrada apenas com o nome da mãe biológica – pediu 

a retificação do registro civil para inclusão dos nomes dos pais socioafetivos 

na certidão e adoção do sobrenome deles. Foi requerida também a retirada 

do sobrenome da mãe biológica, sem, entretanto, a exclusão da genitora 

do registro. 

 

O tribunal de segunda instância determinou a inclusão da filiação socioafe-

tiva e do sobrenome dos pais socioafetivos no registro civil, mas manteve a 

autora com o sobrenome materno. Para a corte local, não houve prova de 

abandono que justificasse a supressão do sobrenome da mãe biológica, a 

qual nem sequer foi parte no processo. Considerou-se possível, assim, a co-

existência entre os vínculos biológico e socioafetivo no registro. 

 

Reconhecimento da multiparentalidade e possibilidade de alteração do 

nome 

 

A relatora do caso no STJ, ministra Isabel Gallotti, verificou no processo que 

a autora, acolhida e criada pela família socioafetiva desde a infância, buscou 

o Poder Judiciário para ver reconhecida a sua realidade familiar. Segundo 

lembrou, a própria Lei 6.015/1973 permite a inclusão e a exclusão de so-

brenomes devido a alterações na relação de filiação, como ocorre no caso 

de reconhecimento da parentalidade socioafetiva. 

 

A ministra ressaltou que a pretensão da autora não é excluir sua ancestra-

lidade do registro civil, mas ver reconhecida a multiparentalidade, com a 
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substituição do sobrenome da mãe biológica pelo sobrenome dos pais so-

cioafetivos. 

 

No entendimento de Isabel Gallotti, não há razão para se exigir a compro-

vação de abandono parental nem a integração da mãe biológica ao pro-

cesso, pois o vínculo com a genitora será mantido no registro civil, preser-

vando direitos e deveres legais decorrentes da maternidade biológica. 

 

Exclusão de sobrenome não exige consentimento nem prova de aban-

dono 

 

A ministra explicou que, assim como não é necessário o consentimento dos 

ascendentes para a exclusão do seu sobrenome na hipótese de casamento, 

não se pode exigir do filho maior de idade que comprove abandono ou ob-

tenha autorização dos pais biológicos para se identificar apenas pelo sobre-

nome da família afetiva. 

 

"Não há risco de comprometimento de sua identificação, uma vez que o 

nome da mãe continua em sua certidão e nos documentos", concluiu a re-

latora. 

 

Leia a notícia no site  

 

  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/06042026-Quarta-Turma-autoriza-troca-do-sobrenome-materno-pelo-dos-pais-socioafetivos-em-caso-de-multiparentalidade.aspx
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Matéria Penal 

Para Sexta Turma, suspensão condicional do pro-
cesso não é cabível em caso de preconceito religi-
oso 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que a suspen-

são condicional do processo não é aplicável a casos de discriminação ou 

preconceito motivados por intolerância religiosa. Assim, para o colegiado, 

foi legítima a recusa do Ministério Público (MP) em oferecer o benefício a 

um réu acusado com base no artigo 20 da Lei 7.716/1989 por, suposta-

mente, "praticar e incitar a discriminação contra as comunidades islâmicas" 

nas redes sociais. 

 

Por considerar a islamofobia equiparada ao crime de racismo, o MP deixou 

de oferecer o acordo de não persecução penal (ANPP). Em julgamento de 

habeas corpus, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) determinou 

o envio dos autos ao órgão de acusação para que avaliasse a possibilidade 

de propor a suspensão condicional do processo, mas o MP também foi con-

tra. 

 

Após o TRF3 indeferir outro habeas corpus, a defesa recorreu ao STJ pe-

dindo que fosse determinado ao juízo de primeiro grau que propusesse o 

acordo para suspensão do processo. O relator, ministro Antonio Saldanha 

Palheiro, negou provimento ao recurso, e o caso foi levado à Sexta Turma. 

 

Acordos despenalizadores são inaplicáveis em crimes raciais 

 

No julgamento colegiado, o relator apontou a jurisprudência do STJ se-

gundo a qual "a suspensão condicional do processo não é direito subjetivo 

do acusado". Além disso, ele destacou a orientação do Supremo Tribunal 

Federal (STF) no RHC 222.599 quanto à inaplicabilidade do ANPP em crimes 

raciais, pois, para a corte, a construção de uma sociedade pluralista e sem 

preconceitos, como previsto na Constituição Federal, exige resposta penal 

adequada a esse tipo de conduta. 
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Saldanha Palheiro refutou a tese defensiva de que o entendimento do STF 

alcançaria apenas o ANPP, e não a suspensão condicional do processo. Para 

o ministro, embora sejam institutos jurídicos diversos, o mesmo raciocínio 

adotado para o ANPP se aplica à suspensão pleiteada pela defesa no re-

curso em habeas corpus. 

 

O relator também ressaltou que a interpretação do caso deve considerar as 

normas constitucionais e os compromissos internacionais assumidos pelo 

Brasil no combate à discriminação. 

 

"Tendo em vista a existência de normas constitucionais e tratados interna-

cionais dos quais o Brasil é signatário, comprometendo-se a coibir toda 

forma de discriminação racial e social com a adoção de posturas ativas, não 

é possível entender serem aplicáveis institutos despenalizadores à prática 

dos crimes previstos na Lei 7.716/1989", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STJ 

 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Serviço prestado à sociedade será princípio das au-
ditorias internas 

 
Fonte: CNJ 

 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/06042026-Para-Sexta-Turma--suspensao-condicional-do-processo-nao-e-cabivel-em-caso-de-preconceito-religioso.aspx
https://www.cnj.jus.br/servico-prestado-a-sociedade-sera-principio-das-auditorias-internas/
https://www.cnj.jus.br/servico-prestado-a-sociedade-sera-principio-das-auditorias-internas/
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ACESSE NO PORTAL DO 

CONHECIMENTO 

 

Atos oficiais 

Ementário 

Precedentes 

Publicações 

Súmula TJRJ 

Suspensão de prazos 

 

 

INFORMATIVOS 

TJRJ | Julgados em Pauta | novo 

TJRJ | Justiça sem Barreiras | novo 

 

STF nº 1.209 | novo 

STJ nº 883 | novo 

STJ Edição Extraordinária nº 30 |  

STJ Boletim de Precedentes nº 137 |  

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/atosofic2leg
https://www3.tjrj.jus.br/atosofic2leg
https://www3.tjrj.jus.br/ejuris/ConsultarEmentarios.aspx
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/precedentes
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/publicacoes
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/sumulas/s%C3%BAmulas-do-tjrj
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/feriados-locais-e-suspensao-de-prazos
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/julgados-em-pauta
https://portaltj.tjrj.jus.br/acessibilidade/justica-sem-barreiras
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1209.pdf
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetPDFINFJ?edicao=0883
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetPDFINFJ?edicao=0030E
https://www.stj.jus.br/docs_internet/processo/precedentes/2026/137_boletim_precedentes_stj_20260302.pdf

